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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo à Senhora Roberta 

de Macedo Magalhães. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: / 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Roberta de 

Macedo Magalhães. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025. 

Antônio Car mys de Miranda 

- Carlão - 

Vereador 

Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa conceder a 

Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Roberta de Macedo Magalhães, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de Matias Barbosa, bem 

como à sua trajetória marcada pelo comprometimento, sensibilidade e exemplo de cidadania. 

Roberta de Macedo Magalhães nasceu em 14 de novembro de 1985, na cidade de Juiz 

de Fora, Minas Gerais. É a filha caçula de José Roberto Brolhiati de Magalhães e Denise 

Ribeiro de Macedo. Tem dois irmãos, Fábio de Macedo Magalhães e Eduardo de Macedo 

Magalhães, e uma irmã, Thalita Faria Brolhiati de Magalhães, fruto do segundo matrimônio de 

seu pai. 

Ao lado de Leandro, com quem compartilha uma relação pautada pelo amor, pela 

parceria e pelo companheirismo, Roberta também se tornou mãe de coração de Bernardo, 

filho que a vida lhe trouxe como um verdadeiro presente. 

Desde a juventude, Roberta se encantou pelas artes, encontrando formas de expressão, 

equilíbrio e sensibilidade tanto na fotografia quanto no balé clássico, que fez parte de sua 
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formação e vivência artística. Essa paixão ela cultiva até os dias de hoje, especialmente por 

meio da fotografia, realizando ensaios que valorizam histórias, eternizam emoções e 

preservam memórias com delicadeza e afeto. 

Formada em Administração de Empresas, Roberta atua desde 2017 na Prefeitura 

Municipal de Matias Barbosa, contribuindo com dedicação e responsabilidade no 

Departamento de Educação. Seu trabalho tem fortalecido políticas públicas e iniciativas 

voltadas para a comunidade escolar, sempre com atenção às reais necessidades da 

população. 

Ao longo dos anos, consolidou sua trajetória como servidora pública comprometida com 

a melhoria da gestão educacional, reconhecida pelo seu profissionalismo, ética e respeito às 

demandas da comunidade. Sua história reflete comprometimento, sensibilidade e espírito de 

colaboração com a equipe. 

Por sua história de vida inspiradora, por sua contribuição à Administração Pública e por 

sua constante disposição em servir com amor e respeito à comunidade matiense, é mais do 

que justa a homenagem proposta por meio desta Comenda Ordem do Caminho Novo, como 

forma de reconhecimento público ao seu trabalho, à sua sensibilidade e ao legado de 

dedicação e humanidade que constrói diariamente em Matias Barbosa. 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.33/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo à Senhora Roberta 

de Macedo Magalhães. 

— A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Roberta de 

Macedo Magalhães. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal


